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'/1: â ma r a M u n i c i p a I ~e S ã o José ~os C a m p o ~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

O PR" .SI]):EM'E DA ClJIARA mtJJ'ICIPAL DE SÃO J OS · DOS CAMPOS, 

de conformida de com o Art. )8G, § 31, da Lei Orgtlniea dos Muni

o! pios, promulga a s~gu1nte lela 
A!]iso 11 - A cessão de t errenos, por oinoo anos, de que 

trat a o arti go 101 1 da Lei 941, de lO de daz~bro de 1962, para 
sepulturas r e servadas, pas sa a s~r de Qt.l. OOO, OO (hum mil cru
zeiros). 

Xar4tp:rafo 10 • Oa eepul t~mentos de que tra~a e.st& . lei e~ 
rão gratui toe• doede qu e os inter e s sados provem m(!Htlant9 ates
tado dP miserabilida de for nPoi do pP~a autori tiade policial ou ~ 
D1c1pal. 

Pa rimto 21 - 1fos eé1bados, domingos, f erindo e e dia a -
santif ica doa ,. os administradores dos OBni t 6rioe t erão a faculd.!, 
de de , em nome do Pref eito, autorizar oe sepultam ntos gra'tui

tos o de que trata o pardgrnfo antêrior, devendo o Chef e do , -X.:, 
cutivo Municipal r egulamanta r aquPla atri bQição no prazo de dez 
(lO) dieta. 

Artis o zt - Esta l e 1 ontrará em Vigor na data de wa p~ 

blicação. 
ArtiN;o .,lO - Revot:r".m. .. sc a s diapooiç·Õ~s em oontr~r1o. 

Sal a da PréGid~nc1a, 04 de junho de l96l.-
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PRANCIS Ál PERURA DE JfARIA 

PRESIDmTE 

Registrada e publicada na Saorntaria da Clmara Munici-
pal de são Jos~ doa Campos, aos quatro dias do m~s de j'uriho do 
ano de m11 novecentos ~ eeseen~a e tr a.-
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